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Pr~{~itura Municipal d4l Parauap~bas
" FaisaJ ~alInen "

DE DE ~992ZJ OUTUBRO

DIS?O'i SO:B11EconCESSÃO DE TtTW..o

DEFIrITTIVO DE PROPRIEDADE AOS'

i0'SSiJIDORES DE TEfu'1E1IOS URB.ANOS

E EXPEDE OUTRAS PROYID:!}WIAS.

À' CÂWUillAãmcrcIPAL DE 1?lu"1t\ü.A.PEJ3AS,apxov"Ou e

] '" ' i 4-.., ~"! ",' ~ T'üun~c ~~ pro~~ga\a se~nue ~e~:

o Fre faitc

J...rt. 1Q) Iro ato da emissão do titulo de:fini ti vo de pr.2,

~iedade o reQuerente ~a~ará as taY~s de medicão e al~tmação e- - - ~ ~

e percent'Ual de ~ (dois por CEnl'to) So'tire o vail.or ,renal do te~

l"'e11o.

A~t. 2Q) EstaLei entra em v~g~r a partir da data de

sua publicação, revogados o i\!'t.. 10 e os §§ lQ t 2Q e 32 do .A!rt.

17 da Lei Municipal n2 31/~9 e as demais disposições em contT!

rio .

('I ~. :t ~",...t., "iI' . . 1 ~ P 'h
u-aO:lne i.>e a.o J:.J.e:.:e:l..o l'~lun:lCl.pa <le arauape íJ8.S,

dias do Mês de OU-~lbrOdo ano de 1992~

aos 27
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TODOS POR

n Rua D, Qd. 0-1005- 3i6-HI8 - CEP 68.515-000


